
À CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

INDICAÇÃO NO 1ND 2903r201g

(Do Deputado ROBÉRIO NEGREIRos)

SUGERE AO PODER EXECUTIVO

DO DISTRITO FEDERAL POR

INTERMEDIO DA SECRETARIA

DE ESTADO OBRAS DO

DISTRITO FEDERAL A

CONSTRUÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA E CAMPO

SINTÉTICO, NA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DE

PLANALTINA-DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do artigo

143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de

Estado de Obras do Distrito Federal, a construção de quadra poliesportiva e campo

sintético no Condomínio e Estância Mestre Durmas, na Região Administrativa de
Planaltina-DF
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JUSTifiCAçÃO

Hoje em dia a maioria das pessoas - principalmente os adolescentes - estão

deixando de lado a prática esportiva; o que muitas vezes leva a um estilo de vida

sedentário e provoca distúrbios cgnlq. .a má alimentação, obesidade, tabagismo,

estresse, doenças coronarianas,

glTtQ a má alimentação,
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Além disso, o não envolvimento com o exporte leva muitas crianças, jovens e

adolescentes à marginalização, uso de drogas, dentre outros.

Temos ainda a considerar que a inatividade física é importante fator de risco

para as doenças crónicas.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSÀ

Necessitamos fornecer meios para que a nossa população, falando de uma

forma abrangente, tenha alternativas de esporte e lazer.

O esporte e o lazer é um direito individual e coletivo constitucionalmente

assegurado, cabendo ao Poder Público propiciar as condições materiais suficientes

para a efetivação dessa garantia, incumbindo-lhe, ainda, a obrigação de privilegiar

as camadas sociais mais carentes e o universo populacional compreendido pelas

crianças e adolescentes.

Desta forma, apresento esta Indicação com o objetivo de que o Executivo

realize obra de construção de uma quadra poliesportiva e um campo sintético no

Condomínio e Estância Mestre D'Armas, por essa ter carência de meios para a

realização de atividades físicas, esportivas e de lazer.

Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o

atendimento das demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento do

presente pleito, o qual, com toda certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade

de vida dos moradores.

Sendo esse pleito de notável interesse público, proponho aos nobres pares a

aprovação da presente Indicação.

Sala das Comissões em, /"\. de 2019.'nissoes em. de

DEH 'ADO ROBIRIC ÍGREIROSa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUI("'An nü' iNnir'AT'An

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]

[]

[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

CTMU (art. 69-D/RICLDF)

[]

[]

[]

[]
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 25/1i/20i9 iõ:30

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


